
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicito a revitalização (pintura) das faixas de
pedestres do bairro Planalto, em especial as
localizadas  em  frente  à  Escola  Municipal
Silvino  Leite  de  Arruda,  em  frente  ao
Mercado Ribeiro, próximo ao posto de saúde,
em frente a pastelaria Delícia na Av: Dante
Martins  de  Oliveira  do  bairro  Planalto  em
Cuiabá – MT.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

Solicito a revitalização (pintura) das faixas de pedestres do bairro Planalto, em
especial as localizadas em frente à Escola Municipal Silvino Leite de Arruda, em

frente ao Mercado Ribeiro, próximo ao posto de saúde, em frente a pastelaria Delícia
na Av: Dante Martins de Oliveira do bairro Planalto em Cuiabá – MT. 

JUSTIFICATIVA 
Os moradores relatam que a sinalização entre automóveis e pedestres organiza e garante

aos pedestres a segurança e direito de caminhar pelas nossas ruas, principalmente na via em
questão onde temos um trânsito intenso, inclusive com registro de vários acidentes por
isso a conclusão desse serviço se faz necessário. Considerando o estado crítico que se

encontra o local, solicitamos com a MÁXIMA URGÊNCIA à realização de tais serviços. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 5 de dezembro de 2025.
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